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R linha da Beira Alta em 1920 
O periodo anormal que atravessam os caminhos de 

ferro mal se presta a confrontos estatisticos, nem a 

presumpções sobre os resultados provaveis da explo- 

ração em exercicios futuros. Não devem por isso dei- 

xar de ser attentamente estudados os factos que lhe 

dizem respeito, como o medico procede para com os 

syinptomas de doença complexa e caprichosa, não po 

rém incuravel, 
Occuparnos-hemos hoje dos resultados do exer- 

cicio de 1920, nas linhas da Beira Alla. 

Neste anno foram as sobretaxas elevadas, em 1 de 

abril, a 100 º*/., entrando em vigor as novas tarifas; e 

em 17 de outubro a 200 */,. 
Por outro lado duas gréves dos Caminhos de Fer- 

ro do Estado e uma em cada uma das Companhias 

Real, do Valle do Vouga e-de Salamanca á Fronteira, 

e quasi todas prolongadas, acerescendo a dos correios 

e telesraphos e do pessoal dos portos de Lisboa e 

Porto, vieram juntar a sua influencia profundamente 
perturbadora á das alterações de tarifas para tornar 
anormal o exercicio. 

As receitas do trafego, liquidas de impostos, attingi- 

ram 2.324.,618$ ou mais 1.149,879% que em 1919. Foi 
pois o augmento de 98 ”/, | 

O relatorio descrimina as receitas normaes e as das 

sobretaxas chegando aos seguintes resultados: 

1:139,4168 + 3381548 
1:185.204$ + 811.7248 

Assim a modificação das tarifas deu logar a um 

auemento de 30 *º/,, emquanto as sobretaxas subiram 
cerca de TO *º,. 

A receita por kilometro de via foi de 09.188$ e por 

kilometro de trém de 5$52. O percurso foi de 420.728 
kilometros. j : 

Vejamos agora as receitas por especies: 

Receitas norinaes.... 

SOBEetaXaS. «lena 

Passageiros... .. 1.1. 8824.0248 — + 4270158 
Grande velocidade. .. 700555$% + 2088688 
Pequena | 779,9308 — -|- 437.0328 

Fóra do trafego... .. 20.100$. — 148368 
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Foi pois na pequena velocidade o principal aug- 
mento, representando 128 *º/,. 

A divisão da receita de passageiros, por classes, deu 
logar ás seguintes parcellas: 

Nitmero Importaucias 

Eine e 31510 -+ 49214 1088378 + 60:39048 
Dano 08934 “HÍis708) 1088678: nn 1057078 
a 428.026 ++ 76412 4624688 + 2331258 

53.852% - 28.6808 

O numero total de passageiros foi de 557.779 ou 

Cobranças supplementares.. 

mais 099.424 que em 1919, tendo havido augmento em 
todas as classes. 

E' interessante registar a pequena parte que ao tra- 
fego internacional coube n'esse movimento de passa- 
geiros, tendo havido apenas os seguintes em numero: 

ASAE, 2555 E 3686 
ES DS fssneiioso  ASRBSIC AE ADO 
NET As AdÃAS se E DOS o RASTA 

Total ane 10/06 3.218 
O cambio desfavoravel e a falta de comboios mais 

rapídos e commodos explica a insignificante percenta- 
gem de 1,8 º%,, representada pelo numero de passa- 
geiros internacionaes. E' de esperar que as facilidades 
offerecidas ao publico se traduzam por sensíveis auo- 
mentos d'esse trafego. 

As receitas da erande velocidade decompõem-se 
em: 

Bagagens e cães....  21.3748 + 105518 
Mercadorias ......h.. 456.615$ + 166.1688 
Armazenagem, etc... 222.566% -F 122.148$ 

A tonelagem diminuiu 5.813 toneladas, mas a ele- 
vação das tarifas deu logar a 74 º/, de augmento nas 
receitas da grande velocidade. 

Em pequena velocidade transportaram-se 157.701 
toneladas ou mais 24.121 que em 1919, dando lugar 4 
receita de 779.038$, atraz indicada, em que entram as 
armazenagens e diversos por 24,610% ou menos 23.,048$ 
que no anno anterior. 

Apesar da restricção da exportação de vinhos para 

França e da falta de vagões provenienté da sua re- 
tenção n'outras linhas, a tonelagem cresceu 18 *º,, o 
que mostra que à mercadoria comportava o augmento 
de tarifa que soffíreu. 

Predominaram as seguintes mercadorias : 

Madeiras: e Jonhate.sv lo! EDTA TBSTT E 
Gl COD ENA SL SE NICAN ESA AE 14428 + 3.560 

Cal, gesso, cimento e pedra 21.120 + 7,522 
WHO ee A ENS A SS TADOA) ADA de AAA: 

Legumes e batatas. ...... 8.201 + 1.644 
Productos ceramicos....... 7411 +1174 

ARPB o CAR O ererata a 2 MSG 4 LISA 
CABRA oa a entalado o OBA ro 

M6taes:. eae me AAA 3364 * + 1.315 
ESTINIAS 1a ta a a urtaoça qual BO) = TA 

E e EA AAA INDIANAS DV 1.641 * + 1.055 
Br ADO Sa DI EI ROCA ARS BRO VA du 1.241 3 cd, <A E 

Assim, o exercicio, a despeito das peturbações cau- 
sadas pelas gréves e por outras circumstancias, foi fa- 
voravel sob o ponto de vista do trafego. 

As despesas porém subiram consideravelmente: 

AQdmInistração. 2.10: cale 62.447$ + 27A47T5$ 
Exploração e movimento. 306.957$ + 147.271$ 

Material e tracção. .,..... 877.1638 1 5624148 
Via 6 OBIAS. cc venía SA 3506.4038 + 1731398 

Loitáde. ave o 1:603.0608 910.298$
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O ausmento foi pois de 131 º/,, tendo sido de 98 */, 
o das receitas. 

Foi como era natural, no serviço de traccão que 
maior augmento se deu, 179 º/,, devido ao encareci- 
mento do combustível e de outros materiaes. Os venci- 
O do pessoal foram consideravelmente augmen- 
tados. 

As receitas liquidas, foram, portanto, 721.558$ ou 
só mais 239.580$ que em 1919, Por isso apenas pou- 
de Ser determinada para à despesa extraordinaria, 
de renovação de via, à quantia de 338.0008, ficando 
como producto liquido 383.558$ e a que se juntam 
13521$ de juros de deposito. 

Os juros das obrigações do 1.º grau absorvem 
111.372$, contados ao par; as perdas de cambio re- 
presentam 210.459$8, a amortisação de obrigações do 
1.º grau absorveu 20.2808. 

Depois de cumpridas as prescripções dos estatutos 
ficam 38.337$ para amortisação de obrigações do 2.º 
grau e pagamento de impostos em Portugal e França. 

Vê-se pois, que, á parte a renovação de via escas- 
samente dotada, não houve recursos para os melhio- 
ramentos de que as linhas carecem. 
— E' indispensavel que, entre a Pampilhosa e a fron- 
teira, a linha se encontre em condições de permittir 
velocidades grandes a comboios pesados. Assim a 
renovação total do carril de 30 k. pelo de 40 k. deve 
abranger gradualmente toda essa extensão, deixando-se 
o carril de 30 k. á secção Figueira-Pampilhosa. São 
necessarias machinas que assegurem o serviço do 
Sud-Express, diminuíndo à duração do trajecto, tendo 
pois maior peso por eixo, que o que as pontes com- 
portam, o que exige o reforçamento d'estas. Bastam 
esses tres melhoramentos para absorver alguns mi- 
lhares de contos. | 

Contribuiu o Estado para a construcção d'esta 
linha com cerca de 4.650 contos. No anno findo cobrou 
121.964$8 de impostos sobre o trafego. Juntem-se a essa 
quantia os impostos diversos pagos pela companhia e 
o valor dos transportes gratuitos e a preço reduzido 
por conta do Estado e chegar-se-ha a uma quantia supe- 
rior a 250 contos, representativa das vantagens directas 
por elle obtidas da linha da Beira-Alta: Juntem-se-lhe 
as enormes vantagens indirectas: augmento de mate- 
ria collectavel, desen volvimento economico de região, 
pense-se nà reversão sem mais desembolso para o 
Estado, no fim da concessão, de uma linha que custou 
cerca de 12.000 contos e pela qual háveria apenas que 
pagar o valor do material circulante, incluido naquella 
cifra e digam-nos se não fez o Estado optimo negocio, 
emquanto a Companhia vive em regime de convenio, 
aspirando quando muito ao pagamento, parcial ou to- 
tal, do juro das suas obrigações do 2.º grau. E todavia 
ha quem vocifere contra o parasitismo das Companhias 
de Caminhos de Ferro eem vez de aconselhar à assis- 

tencia financeira que lhes é devida, reclame o aban- 
dono que provoque uma crise mortal; invocam ou- 
tros a formula pura e simples do resgate, sem pen- 
sarem que acima da justiça legal invocada no Pretorio, 

pelos phariséus Legem habemus, estão a equidade e a 

probidade nas relações do Estado com as empresas 
cOoncessionarias. 

Oferesse-se ao Governo ensejo de acudir ás enor- 
mes deficiencias da nossa rede ferroviaria; basta aplicar 

á acquisição de material fixo e circulante parte da in- 

demnisação allemã, aceitando em pagamento esse mate- 

rial, que porá á disposição das Companhias, como ca- 

pital que ao Estado fica pertencendo, pois no dominio 

publico se incorpora, e que pode comceorrer com as 

acções na repartição de futuros dividendos., 
-— Para esclarecer à situação juridica creada por leis, 

“decretos e portarias, precipitadamente redigidas, im. 
air” eo Tae ha C 
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porta transcrever a representações da Companhia da 
Beira Alta 2 proposito de decretos 7017-7018 que figu- 
ram no relatorio: 

«Excellentissimo Senhor Ministro do Commercio 
e: Cominunicações:: 

«A Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes da Beira 
Alta, ao ser publicada a lei n.º 952 de 5 de Março ultimo, logo 
apresentou à V. Ex.º, na defeza dos interesses mais vitaes dos 
seus accionistas e obrigacionistas, a sua reclamação contra o dis- 
posto nos artigos 7.º e 8.º da mesma lei, dos quães o primeiro 
tende, nada menos, do que a reduzir à annuidade, base de qual- 
quer futuro resgate da concessão, a uma quantidade negativa, 
consumaándo assim a ruína. definitiva d'aquelles accionistas e 
obrigacionistas; e o segundo importa não só uma verdadeira vióo- 
lação do direito de propriedade da Companhia sobre o producto 
das suas tarifas, de parte do qual o Estado pretende apropriar- 
se, mas, além d'isso, a mais inadmissivel ingerencia do Estado 
ha administração das receitas que á Companhia — e só à ellá — 
pertencem. 

«Foram agora publicados, em 12 d' Outubro uitimo, os decre- 
tos nº 7017 e 7018, que constituem novas applicações, e até ag- 
gravanmento ainda dos preceitos d'aquella Lei n.º 952, contrá os 
quaes à Companhia protestou. 

«E' dever seu, portanto, renovar aquelle protesto” com energia 
não menor do que então o fez; tanto mais que à Companhia não 
obtevé ainda sobre elle qualquer resposta, nem à mais leve refu- 
tação das considerações que então teve a honra de levar ao co- 
nhecimento de V. Ex.*.. 

“Começando pelo segundo decreto, o n.º 7018, auctorisa elle 
o Governo no art. 1.º, a conceder à elevação, até 200 por cento, 
sobre as tarifas. 

«E logo no artigo 2.º, diz : — que o producto d'essas sobreta- 
xas será exclusivamente applicado aos fins preceituados no art 
8.º d'aquella lei n.º 952; accrescentando o art. 3.º — que as pro- 
porções, para cada um dos destinos desiguados no referido árt. 
8.º serão fixadas por uma “commissão das sobretaxas ferroviarias» 
ocréeada pelo outro decreto n.º 7017. 

«Renova pois, o decreto n.º 7018 a violencia da lei n.º 952; 
pretendendo — mais uma vez — o Estado apropriar-se de receitas 
que constituem legitima e exclusiva propriedade da Companhia 
e ingerindo-se o mesmo Estádo na administração d'aquella pro- 
pria os d'essas receitas de que o Estado se não apropria. 

«À este respeito, seja-nos licito reproduzir, da nossa anterior 
representação, as consideráções com que então conbatemos tão 
flagrante violação dos nossos mais sagrados direitos. 

a À Lei n.º 952 foi — reconheciamos nós — regulármente vota- 
da pelo Congresso. Acerescentavamos, porém: 

«Mas todos os tratadistas de direito publico reconhecem que 
as atiribuições do Poder Legislativo, em geral de grande latitude, 
soffrem uma restricção necessaria; - é à de não poderem violar 
as clausulas dos contractos entre o Estado e os particulares. 

nEstabelece-se assim a differenciação entre o Estado legpisla- 
dor é o Estado contrahente. 

«Se o Estado contrahente pudesse, a seu arbitrio, modificar 
as clausulas dos contractos em que elle proprio é parte, compre- 
hende-se que não haveria mais empresa que se abalançasse a con- 
tractar com o Estado. 

«Mais adeante proseguia à representação: 

«Nem se diga que 6 Governo, concedendo às sobretaxas, póde 
fazer à concessão sob as condições que entender. 

«Primeiramente, o argumento, quando valesse, só seria appli- 
cavel às sobretaxas futuras e não às que, tendo sido já estabele- 
cidas sem nethuuna condição, crearam direitos que uma lei d'úgo- 
ra não póde destruir. 

« Aceresce, porem, que. se não trata de concessão do Governo. 
«Conforme o art. 38.º do contracto, a empresa não está de- 

pendente, em absoluto, do Governo pára o estabelecimento dás 
tarifas. 

rOartigo e paragraphos 1.º 2.º regulam esse estabelecimento ; 
e o paragrapho 3.º acerescenta : «Na falta d'nccordo entre o Go- 
verno e a Empresa, ácerea das modificações à introduzir nás taritas, 
terá cada uma das partes o direito d'estabelecer, desde logo, como 
maximos, os preços das tarifas francezas que, stesse tempo, esti- 
veram em vigor para os caminhos de ferro trancezes, Ora, n'estes 
caminhos de ferro; tem vigorado sobretaxas desde 70 até 140 *%,» 

«Com efeito, as sobretaxas ém vigor em Frmiça, sobre as tari- 

fas que vigoravam ântes da guerra, são ns seguintes: 
140/9/9 nas mércadorias 
80 º/. nos passageiros de 1.º classe 
75º, nos de 2.º e 
70%. nos de 3º : 

à que corresponde uma média de 100º/ WEST da 
«Mas, sobre esta percentagem, é necessario fazer incidir outro 

factor, que é à cotação cambial do franco, á qual é, pelo menos, 
150 */, sobre o par de 18 centavos.
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«Ora, addicionando a esta percentagem a sobretaxa média em 

vigóôr nas linhas francezas, que é de 100 "/,, e mais a differença 

cambial applicavel á mesmá sobretaxa, de 150 */,, temos que o 

angrhento das tarilas francezas, cm relação à nossa moeda; 6, 

pelo menos, de 4009! 
"Conclue-se, portanto, immediatamente, que, para ser estabe- 

lecida a paridade entre às tarifas Irancezas eportuguezas, tornar- 

se- hia necessario acerescentar, pelo menos, às ultimas, 400 UT 

n Ora, 48 tarifas portuguezas, em relação aos preços que vigo- 

ravam antes da guerra, tiveram os Seguintes augmentos : 

novo regilnen tarifariO. 1121/02 ce rrera re 50. % 

sobretaxa em vigór desde 17 de Outubro.... --..- 200 9%, 

sobretaxa de 200 9/, sobre o novo regimen tarifario 100 */ 

Total 1. SEIT RSI o 

«Sendo, pois, as tarifas portuguezas inferiores ás taritas fran- 

ceras em DO "/,. tem esta Companhia, em face das disposições in- 

sertas no srt. 38.º do contracto de concessão; O direito de tazer, 

sem restricções de especie algumatpor parte do Gocerno fixa no 

decreto nºº 7 018. 
«Não obstante à situação privilegiada da França é os Seus ex- 

iraordinarios recursos industriães, (as suas em presas férroniarias, 

achando-se ainda assoberbadas por enormes déficits que estão com- 

putados, nó corrente anno, em 3 134 melhões/ de francos, acabam 

de sollicitar do seu governo a autorisação para elevar novamente 

as sobretaxas de que já acima fizemos menção. 

«Nem se objecte que, pelas disposições exaradas no paragia- 

pho 5.º do art. 38.9, o Governo Portuguez póde, em qualquer oc- 

casião, reduzir às tarifas; pois, n'este caso, assumiria elle as 

responsabilidades d'esse acto, como resulta do referido paragra- 

pho, eujo texto é o seguinte: ' 

“Se o Governo julgar que, sem prejuíso dos interesses da Com 

panhia podem reduzir-se às tarifas é esta não concordar na 

reducção, poderá ella ser levada a ceffeito por uma lei, garantindo 

á empresa o producto bruto tótal do ultimo annoe o augmento 

progressivo que, em termo niedio, tenha tido no ultimo quin- 

QUEnto" 

e As palavras : Sem prejuiso dos interesses da € ompannhia cons 

filuém inquestionavelmente a garantia de que a depreciação da 

moeda ce às avultadissimas despesas que à Companhia tem sido 

obrigada à supportar com o estado anormal de coisas proveniente 

da grande crise provocada pela guerra europeia. teom de ser toma- 

das na devida consideração. 
“De quanto precede, restilta que ao Goverto Ou 80 Estado 

não é licito dizer que, sendo de seu alvedrio anctorisar, ou não, 

é licito dizer. que, sendo de seu alvedrio, auctorisar, ou não, às 

sobretaxas, desde que as anctorise, póde livremente prescrever=lhes 

à applicação. 

“Não é assim! 
«Sé o Governo ou 6 Congresso não tivessem providenciado, 

como o fizeram, para attender à uma necessidade absoluta ejim- 

periosa, das Companhias, de maior receita, tinhivesta Companhia, 

“no seu contracto, plenamente garantido o meio de pôr em vigor 

sobretaxas superiores até ás anctorisadas. 

“Mas ássim comio, da receita provinda de tas sobrétaxuas, 

ella teria a mais livre disposição, de egual modo não pode deixar 

de a ter das sobretaxas existentes, visto que são inferiores ; sendo 

manifestamente assim violadores dos direitos da Companhia, 

emergentes. do. seu contracto, os preceitos legaes que impõem a 

tães sobretaxas determinados destinos, alguns até em proveito 

evelusivo do Estado ; o que importa o mais manifesto esbulho. 

"Analisando agora o outro decreto, o n.º 7017, a elle estende, 

tanibem, à Companhia o seu protesto. 

“Cria elle uma Comissão, denominada rCommissão das so- 

bretaxas ferroviárias», cuja principal funeção é à determinar ou 

propor ao Governo à applicação a dar ás sobretaxas. 

D'este modo se reaálisa e se accentua intromissão d'entida- 

des extranhas em funcções de gerencia que, segundo o contracto 

vigênte de concessão, pertencem exclusivamente à empreza con- 

cessionaria. 
ÉS. 

«Analisando, porem, mais de perto, o decreto, verifica-se que 

áquella intramissão não se refere apenas 4 gerencia do BO 

das sobretaxas, como parecia deduzir-se dos preceitos da lei n.º 

052 e-do proprio titulo da Conmmissão. O n.º 2 do àárt.º attribue 

à esta funcção que nada teem que ver com as sobretaxas. im- 

portando mais uma invasão absolutamente inadmissivel, das attri- 

buições que são muito proprias da gerencia da Compánhia e que 

ella não pode alienar nem consentir lhe usurpem sem o mais ve- 

liemente protesto" 
«Comprehenda=-se bem que à Companhia não receita a fiscali- 

sação, seja-de quem fôr; mas o que é muito diverso é ella não 

pode aceeitar, é 4 ingerencia d'extranhos na sua vida interna 

administrativa, tanto mais que, embora a/Commissão seja com- 

posta de pessoas da maior respeitabilidade, e às empresas ferro- 

viarias estejam nella representados por dois membros (portanto= 

em minoria), à verdade-é que os seis poderes são tão amplos £, 

simultaniamente, tão mal definidos que, embora, de parte a parte, 

211. 

haja sempre a boa vontade de evitar atricios e conflictos, elles tor- 

Marese-hão certos e inevilaveis. 

“Em conclusão : = pelas razões expostas e tambem por aquellas 

que foram aduzidas na representação já entregue contra a lei n.º 

952, a Companhia renova o seu profesto contra esta lei ; protesta 

contra os decretos n.º T0IT e TOlBI O, confiada na justiça que Ihe 

assiste, espera que o Governo proporá ao Congresso a modifica- 
ção d'aquella lei, no sentido de serem respeitados os direttos 
emergentes do contracto bilateral que firmou com o Governo ;sendo 

consequentemente revogados, tambem, os referidos, decretos que 

se baseiam na doutrina da lei.» 

Sátide e fraternidade. Lisboa, 17 de Novembro de 1920. 

O Administrador Delegado 

(a) Luiz Ferreira da Silva Vianna 

A creação da comissão da sobretaxa não modificou 

a situação creada pela lei 952 e pela portaria de maio 

de 1020, relativa á propriedade do material circulante; 

veio, pelo contrario, exercer uma acção benefica para 

as Companhias que teem nela representantes. 

O que importa é que nas regiões governativas haja 

uma clara vizão da situação da nossá rede e de direi- 

tos e deveres do Estado e dás empresas, suas associa- 

das, no desempenho de um importantissimo serviço 

publico. 
Importa ainda observar que não é com paliativos 

que se pode resolver a crise ferroviaria. Ha: que enca- 

rar de frente o problema, abolindo ou modificando o 

regimen das 8 horas, dando à possível unidade á ex- 

ploração, provendo resolutamente ás deficiencias das 

linhas e do seu material. | 
” 

e 

Para findar a analyse do relatorio de Beira Alta que 

empreendemos, importa referif que o capital da Caixa 

de aposentações atingiu 158:847% contra 136:640$ em 

1919, o que mostra uma situação desafogada. 

J. Fernando de Souza. 

éh 

Os milhões da indemnisação 

Recentemente o Diario de Notícias consultou divers- 

sas personalidades do nosso meio social acerca das 

condições em que deviamos receber à indmunisação ger- 

manica. Deveria ser tudo tudo em ouro ? Ou dever-se-la 

querer uma parte em*materiaes pará à nossa reconsti- 

tuição economica? 
Entre as pessoas consultados figurava uma que tem 

um logar preponderante no meió industrial portuguez, 

E' a alma de uma grande empresa, que mais de uma — 

vez tem estado em foco, atravez das calamidades le- 

vantadas nela guerra. O que ella respondeu ao Diario 

de Notícias feriu-nos profundamente a nossa attenção. 

Éstá ahi um exemplo desolador do estado lastimavel 

à que chegaram os elementos predominantes do paíz, 

todos em perícita solidariedade de acção destruidora, 

ou estejam nã politica, ou estejam nos chamados clas- 

ses productivas. O caso é digno de resisto e de consi- 

derações, porque se está em face de uma tendencia para. 

o prolongamento da destruição economiça é finânceira 

e que vimos assistindo. 
O mesmo industrial começou por dizer que o estado, 

como administrador, está completamente desacreditado 

e fallido e por conseguinte não deve importar materi- 

aes ou quaisquer mercadorias, e pelo contrario deve 

deixar essa operação aos particulares, Em conjugação 

com essa idea, assentou que à indemnisação deve se
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toda em ouro, o que pode realmente ser verdade, por 
outra ordem de considerações. 

Mas logo a seguir fez duas indicações assombros- 
sas. O que o Estado tinha a fazer neste momento era a 
reforma das pautas, em elevação de taxas para fomen- 
far as industrias, e ao mesmo tempo, e ainda para o 
mesmo fim, devia fornecer-lhes capitaes! À que degra- 
dação foi preciso descer o paiz para se dizerem estas 
barbaridades em tal momento! 

E podemos ter a certesa absoluta de que a maioria 
dos espiritos em certas classes pensa fundamentalmente 
desta maneira. Querem aquelas dois fomentos, para 
um dos quaes estão contando com os recursos que di- 
recta ou indirectamente possam vir da abertura de um 
credito de 50 milhões de dollars na America do Norte 
e da indemnisação allemã de 990 milhões de marcos, 
ouro, em obrigações! 

À empresa a que pertence o alludido industrial ga- 
nhou dezenas e dezenas de milhares de contos desde 
1914 e continua a ganhar milhares de contos por ano. 
Suponhamos que diante do seu intelligente director 
aparecia outro industrial à dizer que lhe desse toda a 
sua clientela para as suas proprias producções e ainda 
uma grande parte dos seus capiftaes para que estas se- 
jam possiveis em maior escala e com melhores resul- 
tados. E' naturalissimo que o primeiro desse como res- 
posta uma formidavel gargalhada. Tambem é provavel 
que olhasse com certa compaixão para o seu propo- 
nente, achando-o doido varrido. 

Mas a empresa do Estado perdeu mãis de dois mi- 
lhões de contos modernos nestes annos calamitosos, 
que só o não foram para a tal industria e muitas outras, 
fora de todas as leis da economia nacional e da justiça. 

Ao mesmo tempo acresce que o Estado tem um de- 
ficit de 350.000 a 400.000 contos nas suas funcções de 
gerençia. Pois a esta empresa vem a outra dizer que 
lhe dê os seus contrfbuintes, desviando os ultimos re- 
cursos destes para a compra dos productos industriaes 
a preços altissimos por um regime pautal ainda mais 
esfolador dos consumidores e que ainda por cima lhe 
forneça capitaes para a exploração de todos esses infe- 
lizes ser mais larea e completa ! 

E acha-se naturalissimo insinuar esta loucura, esta 
iniquidade, este complemento da destruição nacional! 
E o peor de tudo é que estas tentativas do fomento se- 
rão levadas à cabo, se não haver um punhado de ho- 
mens que ofereça resistencia ao desmoronamento fi- 
nanceiro e economico, a esta espoliação colossal, em 
nome de principios e necessidades sociaes que deviam 
ter por si mesmos soberano imperio ! 

O fomento ! E! bem necessario. Mas não d'esses que 
veem reclamar a um Estado, que antecipadamente apon- 
tam como pessimo administrador e que só faria o que 
elles querem, se fosse como gerente mais do que estu- 
pido e até criminoso. 

Estes elementos que se apressam agora a invocar 
o fomento, o alargamenso das suas operações lucrativas 
com a pele dos consumidores ou contribuintes, e com 
o ouro que de qualquer modo se possa obter no estran- 
geiro, tiveram no período que fica já traz para centenas 
de milhares de contos em suas mãos, pois que tudo o 
que o Estado pedia ao Banco e malbaratava de mil ma- 
neiras ia no fim augmentar as disponibilidades da acção 
comercial e industrial do paiz. O que fizeram elles a 
essas somas colossaes ! Fizeram especulações multipli- 
cadas com moedas, mercadorias, objectos moveis, bens 
imobiliarios, papeladas de emissões de titulos subme- 
tidos a cotações phantasticas; os fizeram exploração de 
todos os generos que derão em resultado diminuições 
da população, da riqueza, da producção, da expor- 
tação, da importação e augmentos da divida publica, 
de deficit, do agio e da miseria publica. 
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Em vez desse esbulho e dessa ruína, porque não fi- 
zeram o fomento, pois que tinham centenas de milha- 
res de contos nas suas mãos! Porpue as suas tenden- 
cias eram exclusivamente para o salve-se quem poder 
— explorando, espoliando, destruindo, ainda que pas- 
sassemos a ter menos habitantes e menos fortuna effe- 
ctiva, como de facto aconteceu. 

Podem inspirar confiança quando pedem agora que 
se lhes dê maior protecção e até — ó caso espantoso! 
— capitaes da nação para o fomento que elles invocam 
diante de um publico mals ou menos ignorante e de 
uma política mais ou menos desorientada ? E' evidente 
que não. 

O fomento que elles querem é o da espoliação na- 
cional. Já não podem fazer em tão alto grau, como hon- 
tem, aquellas que fizeram sem mais elevações de pau- 
tas é sem emprestimos de dinheiro do Estado. Por isso 
recorrem a este agora para que dê esse novo campo 
de acção aos seus instinctos, sempre os mesmos. 

Que é preciso? Fasermos de todos os lados recuar 
os que pretendem dar este ultimo assalto aos recursos 
extremos de nação, Forçar o governo à compreender 
praticamente a verdade trivial de que uma entidade tem 
400.000 contos de defícif na sua gerencia não pode em- 
prestar nem um vintem, nem entregar á exploração de 
terceiros o resto das forças dos seus contribuintes. 

Quirino de Jesus 
fue os 

Parecer da Junta Gonsultiva sobre o caminho 
de ferro de .Setil a Peniche 
Ex."* Sr. Ministro do Commercio e Com- 

Inunicações. 

Foi presente a esta Junta Consultiva o requeri- 
mento de 20 de dezembro ultimo, das camaras muni- 
cipais de Santarem, Alpiarça, Chamusca e Almeirim 
pedindo que a testa do caminho de ferro do Setil a 
Peniche seja a estação de Santarem e não à do Setil e 
que se faça sem perda de tempo o estudo entre Sarn- 
tarem e Rio Maior. 

Allegam os requerentes que o concurso realizado 
nltimamente para à concessão da linha do Setil a Pe- 
niche ficou deserto, o que suppõem não succederia se 
ella partisse de Santarem, pois as importantes relações 
da cidade com a zona atravesssada pelo novo caminho 
de ferro lhe assegurariam valioso trafego, ao qual se 
juntaria o que proviesse dos concelhos da margem 
esquerda do Tejo ligada pela ponte com a cidade. 

Antes de apreciar o referido pedido importa recor- 
dar o occorrido para a fixação da directriz da linha. . 

Por decreto de 27 de novembro de 1809 foi encar- 
resada uma commissão technica de propor, depois de 
ter procedido a inquerito administrativo, o plano da 
rede ferrovtaria complementar na região entre o Mon- 
dego e o Tejo. Por circumstancias que é ocioso referir, 
os seus trabalhos só foram ultimados em 1905, datan- 
do de 1 de junho d'esse anno o respectivo relatorio. 

A Commissão, tendo um conta a existencia da 
transversal de Vendas Novas ao Setil, já em explora- 
ção, entendeu que se impunha o seu prolongamento 
até Peniche, cruzando a linha de Oeste em Obidos e 
não nas Caldas. Cortava-se a grande malha entre Lis- 
boa e Alfarellos e facilitavam-se as relações da região 
servida por aquela linha, com o Alemtejo e Algarve, 
atendendo-se ás exigencias da defesa de Lisboa, cuja 
linha avançada tem por pontos extremos Santarem e 
Peniche. 

O inquerito deu logar a reclamações sobre dois 
pontos: passagem da linha pelas Caldas e não por
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Obidos, conforme alvitrava a Associação de Engenhei- 

ros. Civis ; bifurçação da linha de Leste em Santarem 

em vez de Setil, pedida "pela Camara de Santarem. 

Nenhuma d'elas foi atendida. Observou a commis- 

são que a passagem nas Caldas daria logar à sensivel 

alongamento e deslocaria a directriz alem de Rio Maior 

para terreno mais acidentado. E todavia era inegavel a 

vantagem de servir directamente às Caldas, embora á 

custa de um alongamento que não seria grande e que 

se justifica nas linhas secundarias, conforme o criterio 

preconisado de as aproximar quanto possivel dos cen- 

tros da população. 
A sahida do Setil em vez de Santarem era declarada 

consequencia forçosa,da convergencia, áquelle ponto, 

de Vendas Novas. Adduzia-se ainda a vantagem d'evi- 

tar mais uma bifurcação, à existencia de uma estação, 

ampla no Setil em contraste com a exiguidade d'espaço 

na de Santarem e ainda as conventencias de ordem 

militar, de manter à linha à retaguarda de aquella 

posição. 
Prevaleceram essas opiniões e depois de ouvidas as 

estações consultivas, foi publicado o decreto de 12 de 

agosto de 10907, que classificou a transversal de via 

larga, do Setil a Peniche, saindo do, Setil, tendo por 

pontos intermediários, entres outros, o Cartaxo, Rio 

Maior e Obidos. 
E' inegavel a vantagem que haveria em pôr Santa- 

rem, capital do districto, em communicação directa 

conmnvas regiões visinhas, tanto mais que em frente da 

cidade se encontra a ponte sobre o Tejo. 

A primitiva concessão da linha de Vendas Novas, 

feita por alvarás de 22 de setembro de 1887 e 13 de 

dezembro de 1888, dava-lhe Santarem por entronca- 

mento na linha de Leste, atendendo assim ás conve 

nioncias. regionaes e favorecendo as relações entre o 

Sul e Norte do paiz, que era destinada a servir. Às 

difficuldades do aproveitamente da ponte sobre o tejo, 

canstruida para estrada, e o empenho de atrahir á no- 

va linha as relações do Sul com Lisboa, fizeram trans- 

ferir a bifurcação para o Setil. ; 

E' pois natural que o facto consumado levasse a 

Commissão a fazer sahir d'esse ponto a linha de Pe- 

niche e a dar-lhe o Cartaxo por ponto obrigado. 

Deve-se manter essa directriz, ou ha razão bastante 

para fazer de Santarem a origem da nova linha ? 

A creação de uma nova bifurcação não teria incon- 

veniente de maior, pois as linhas de Vendas Novas e 

de Leste são âámbas explaradas. pela mesma compa- 

nhia. Se for uma empresa diferente a concessionaria da 

linha de Peniche, ou confia a sua exploração 4 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, como 

é de manifesta conveniencia, visto se tratar da ligação 

das linhas de Leste e de Oeste e havia grande vanta- 

sem na unificação dos serviços, ou, faz uma explora- 

ção privativa, sendo-lhe indiferente ter a origem da 

linha no Setil ou em Santarem, ponto: que tem mani- 

festa vantagem para a região. A principal difficuldade 

seria à da ampliação da estação, devendo-se observar 

que a do Setil pode continuar sendo a d'entronca- 

mento dispensando em boa parte esta ampliação. 

Conviria pois fazer um reconhecimento, que escla- 

recesse este ponto antes de ser tomada qualquer reso- 

lução,. que comprometa irremediavelmente o futuio. 

Poder-se-iam assim comparar as duas directrizes e fa- 

zer uma escolha definitiva com perfeito conhecimento 

de. causa. 
O mesmo se deveria fazer relativamente ao cruzar 

mento da linha de Oeste. O exame da carta na es- 

calá 1/50.000 levaça crer que não ha dificuldades de 

monta no traçado do Rio Maior ás Caldas, indo entrar 

na estação pelo Norte e sahindo para o Sul, servindo 

à Foz de Arelho para demandar em seguida Peniche. 

A importancia das Caldas parece justificar essa 
directriz. 

À nossa rêde enferma de imperfeições que um 
estudo previo mais minucioso podia ter evitado, como 
no caso presente, 

E visto que assumpto tão ponderoso é submettido 
á appreciação d'esta junta, seja-lhe lícito chamar a 
atenção dos poderes publicos para um ponto im- 

portante. 
A linha de Peniche, de incontestavel utilidade e 

importancia, não pode todavia contar com trafego tão 
intenso que remunere o capital. Suponhamos uma 
receita de 4.000$000 por kilometro (a da linha de Ven- 
das Novas foi de 4.800$000 em 1919) e em coeficiente 
d'exploração de 0,8 (o de aquella linha foi, no mesmo 

anno, 0,07). À receita liquida será de 800$000 para ob- 
viar a0ê encargos de um capital que não será infe- 

rior a 80.000$000 por kilometro, mesmo em condições 

de construcção economica o que representa 1 º.. À 
cedéncia dos impostos durante 30 annos pouco avo- 
lumaria essa receita. 

Se a linha pertencer á Companhia Portuguesa trará 

tributo apreciavel ás suas linhas, mas em boa parte 
annullado em relação ás receitas pelo encurtamento 

do percurso que offereça ás relações da região do 

litoral com o interior do paiz. 
Só com auxilio avuliado do Estado sob a forma de 

subvenção ou de garantia de juro poderá, portanto, ser 
a linha construída, e em taes circumstancias mais con- 

viria à sua iticlusão na rede da Companhia de Cami- 
nhos de Ferro Portugueses, quando a revisão dos seus 

corntractos offereça ensejo a uma combinação rasoavel. 

Assim se asseguraria à unidade d'exploração com a 

reducção do encargo do Estado ao minimo possivel. 

Em relação ao pedido sobre o qual foi ouvida, é 

esta junta de parecer: ' 

1.º — Que haveria conveniencia em derivar da esta: 

ção de Santarem a linha para Peniche, fazendo-a pas- 

sar pelas Caldas. 
2.º — Que importa proceder à um reconhecimento 

previo que elucide o Governo acerca da directriz que 

definitivamente haja de ser adotada, relativamente aos 

dois pontos indicados. 

A «Carris» e a gréve 
Não dissemos nós que a greve era da companhia, 

figurando ser do pessoal? 
Vejam lá como, logo que ella se convenceu de que 

165 suas ambiciosas eXigencias de augmentar tarifas xão 

hiam desta ávante, logo transigiu com o pessoal, este 

acceitou o que ella lhe quiz dar e os carros vieram 

para. a rua. 

Havia-se dito, ou mandou ella “dizer, nos jornães, 

que houvera, sabotage, que dos carros haviam sido 

tiradas peças “de tal importancia que elles não po- 

diam funccionar porque havia que as mandar vir da 

America” que é muito longe. 

O pessoal não reclamou contra esta. accusação 

porque a patroa lhe disse que se calasse, que ISSO era 

para o bem commum. E, afinal, fez-se o accordo no 

dia 2 e no domingo 3 já os carros circulavam, sem 

lhes faltar um parafuso, ou como se as taes peças 

tivessem vindo da America pelo telegrapho sem fios. 

Gloria á Camara inunicipal que terá, e tem, errado 

em muitas coisas, mas que n'este negocio dos Electri- 

cos andou perfeitamente, deu. provas de honestidade 

que devem servir de exemplo para futuras arremetidas 

da companhia — ganhou em toda a linha. 

Honra lhe seja.
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VIRGENS E TRANSPORTES 
Linha do Valle do Corgo 

Foi aberta á exploração no dia 8 do corrente o 
apeadeiro de Paranheiras, situado no lanço de Vidago 

a Chaves, da linha do Valle do Corgo, pertencente à 

Direcção dos Caminhos de Ferro do Minho e Douro. 
O apeadeiro de Paranheiras bem como o de Mou- 

re, e a estação de Tamega, em que deixou de haver 
restricções de serviço, acham-se habilitadas a desem- 
penhar todo o serviço de passageiros, bagagens e mer- 
cadorias em grande e pequena velocidade. 

As distancias kilometricas de applicação aos apea- 
deiros e estação acima referidos, são as corresponden- 
tes á estação de Vidago augmentadas das seguintes: 

Entre Vidago e Paranheiras... -.- o) 
" 7 NC NAOUrO ee esa acto 11 

" n” 7 Tamega Era Ea aê 14 

» —.Paranheirase Moure. -...-- 6 
» ” e Tamega.:...-. 10 

»  Mouree lamega.......... 6 

Tempos de villegiaturas 
Estamos entrando na epoca de cada qual, que pre- 

cisa tratar da sua saude por meio de aguas e banhos 

“de mar, de sol ou de ar puro, realisar as suas excur- 
sões ás localidades onde busca encontrar esses recons- 
fituintes ; é os que se querem dar apenaás um recreio 

de uns tempos, vão em excursões no paiz, porque, 

sahir d'elle só poucos, relativamente, o podem fazer, 

por causa dos cambios que elevaram, para nós, os 
portuguezes, o preço da viagem à proporções fóra dos 

. orçamentos modestos, muito mais quando a familia é 
numerosa. 

Mas este anno, ao que parece, o movimento será 
muito menor do qué nos anteriores, visto os preços 

exagerados. porque se fazem pagar os hoteis e os car- 
ros de transporte. 

Não pareça já “sangria em saude» não mettermos 
no rol o transporte em caminhos de ferro, não porque 

sejamos na imprensa o orgão d'essa industria, mas 
porque, n'uma excursão, é o transporte, a longa dis- 
tancia, que menos influe na despesa total, e porque 
foi essa a unica industria que apenas triplicou os seus 
preços, apesar do carvão, o seu principal elemento do 

funcionamento, ter subido vínte vezes de preço e os 
outros materiaes, metaes, oleos, madeiras, drogas etc. 

pouco menos se terem elevado. 
O hotel é que avoluma o custo da viagem mesmo 

porque, não se viaja todos os dias, e todos os dias ha 
que ter alimentação e alojamento. 

Mas, com os preços que essas casas exigem, por 
toda a parte, em Portugal, recelamos bem que, durante 
esta estação, ellas irão passar por uma verdadeira crise 
por falta de concorrencia. 

Baseados na elevação do custo das subsistencias 
que, mesmo no periodo mais critico, que, felizmente, 
já passou, e nunca foi além de em média de cinco ve- 
zes o antigo, elles não se contentaram em multiplicar 
por cinco, fizeram-no por 8 ou 10, 

Modestas casas em que a diaria custava um escudo 
fazem-se pagar por 8, 0 e mais. Um jantar, passou de 
60 centavos a 4 escudos ou 5; pela simples dormida 
de uma noite que se pagava por seis tostões exigem 

Horario do Sul e Sueste 

Desde o dia 10 d'este mez acha-se restabelecida a 
circulação diaria do comboio n.º 909 do Sul e Sueste, 

entre Barreiro e Barreiro-A, bem como a carreira de 

vapores n.º 20 aos domingos e dias de feriado nacio- 
nal entre Lisboa e Barreiro. 

Paragens de comboios nas linhas 

do Minho e Douro 

Desde hontem o comboio 183 — Mercadorias — 

da linha do Douro, passou a ter um minuto de para- 

sem no apeadeiro de Pala para surviço de passageiros 

em 3.º classe, e o comboio mixto da linha do Valle 
do Corgo (n.º 1305) tambem um minuto de paragem 

para serviço de passageiros de 1.º e 3.º classes, nos 

apeadeiros de Tourencinho, Parada e Nuzedo. 

Desde hontem e até 31 de outubro os comboios 

expressos n.º” 55 e 56 da linha do Minho teem para- 
gem de meio minuto no apeadeiro de Molede (M). 

noje 4 escudos. Não se percebe porque, tal exagero; 

Não é que o proprietario do predio elevasse a renda 
sete vezes; não é que a lavagem da roupa custe sete 

vezes tambem. O custo d'esta está, é certo muito cle- 
vado, mas que influencia tem isso no consumo que 

faz o hospede n'uma noite? 
Em relação á mesa e ao serviço, ao mesmo tempo 

que os preços sextuplicaram, pelo menos, o serviço 

diminuiu um terço ou mais. Do almoço e do jantar 

foi supprimido um prato; onde se fornecia vinho, só 

hoje se vende, e pelo fabuloso preço de 1820 a 2600 
a garrafa. 

Café ou chá, ao almoço, passou, em muitas casas, 
a ser “extranordinario». 

O papel hygienico, nas retretes, desappareceu qua- 
se por toda a parte, e, mesmo em hoteis de certa or- 

dem, é posto a tão pequenas pitadas que o hospede, 

para não estar sempre a reclamar, tem que ter papel 

seu. 

Papel de escrever, n'um hotel pedem por uma fo- 
lha e sobrescripto 25 centavos! 

Já aqui dissemos, no anno passado, que um hotel 

das Caldas da Rainha, apesar de ter elevado seis vezes 
o seu preço, supprimiu a agua corrente nos lavatorios, 
porque lhe custava o triplo. 

Preços de pensão, do Gereêz nos dizem que um 
dos melhores hoteis exige 30 escudos por pessoa e 

por dia! No Vidago-Palace, os quartos que, em 1914, 

se pagavam por 2 escudos, custam hoje 26, e são os 
mais modestos. 

Depois, em certos locaes, passou, durante o inver- 

no uma onda de prosperidade, uma plectora de hos- 
pedes vasando um caudal de dinheiro, que ainda os 
acostumou peior. 

Referimo-nos aos inglezes e aos hespanhoes que, 
graças ao valor da libra e da peseta pagavam tudo por 
elevados preços, e ainda achavam barato. 

Naturalmente aquelles, estão contentes pagando por 
dia uma simples libra que lhes valia 50$00; estes com 
25 pesetas que então valiam 40$00 tinham o melhor 
alojamento. f 

O) hoteleiro acostumou-se a isso, e agora, que essa 

população debandou, entende que o portuguez que 
viaja ha de pagar pouco menos; e é favor. 

.
.
 

”
—
 

—



| 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

O aque faz que os generos alimenticios tenham des- 
cido de preço; que o assucar, O arroz, à carne, as gor- 
duras lhés custem metade. se elle está acostumado à 
receber 30, quer receber 30 e não desce mais. 

Uma familia de cinco pessoas, para um mez de es- 
tadia n'uma estação d'aguas no Norte e em hotel mo- 
desto, tem que contar com 3 à 4 contos de despesa ! 

Resultado : ou vae para o estrangeiro onde os ho- 
teis se contentaram em dupplicar os preços, e o cam- 
bio vae melhorando, ou desiste do tratamento. 

E estamos a ver que o hoteleiro portuguez apren- 
derá assim que a corda, quando muito se estica, que- 
bra. ; 

As estações thermaes e balneares, os caminhos de 
ferro, o commercio d'éssas povoações vão-se resentir, 
em proveito dos medicos e das pharmacias, pela falta 
dos doentes irem tratar dos seus achaques, por ahi 
fóra. 

Salval'os-ha a descoberta do doutor Frossard que, 
segundo lemos no “Figaro” preconiza, para certas 
doenças o uso do canto. À déscoberta não parece nova 
para nós que já tinhamos o proverbio “quem canta 
seus males espanta» mas será um grande achado, pe- 
rante a carestia das villegiaturas. 

E não nos surprehenderá que, assim como os com- 
merciantes de Toulouse costumam estar, -á noite, á sua 
porta, trauteando uma modinha em voga, os nossos 
doentes dos bronchios ou do figado passem este tem- 
po d'aguas á sua porta a... cantar o “Vai ó linda». 

Ps 

Hsasalto ao nosso escriptorio 
Na noite de 1 para 2 d'este mez, o nosso escripto- 

rio foi assaltado por ladrões, d'uma forma que, a prin- 
cipio se nos tornou singular, mas de que a habilidade 
da polícia conseguiu desvendar o mvsterio. 

Hoje que sabemos os antecedentes principiaremos 
pelo principio: 

Em abril passado, necessitando de um empregado 
auxiliar annunciámos, e, entre outros, appareceu-nos 
um José Rodrigues, que nos conveio. Exigimos lhe, 
como é nossa praxe invariavel, fiador estabelecido; e, 
com effeito nos trouxe um bilhete da loja de um 
alfavate em que se fazia a declaração, assignada por 
esse industrial dizendo «declaro que tomo à respon- 
sabilidáde pela henestidade do snr. José Rodrigues”. 

Não podiamos exigir mais; mas agora se vê, e O 

aconselhamos a todos que tenham que admittir pes- 
soal que não conhecem, que não só exijam fiador, 
como, antes de lhe dar entrada em casa, se informem, 
na Polícia de Investigação, se elle ahi é ou não conhecido. 

Poucos dias depois desapparecia-nos, de dentro de 

uma gaveta, uma caneta de tinta permanente; da caixa 

do dinheiro, que é guardada no cofre, a importancia 
de 28$40 e da pasta dos recibos, um, do valor de 35 
escudos que logo, pêlo telephone, soubemos ter sido 
pago. . 

Ao mesmo tempo o tal empresado desapparecia. 
De tudo demos parte á policia que começou por 

nos explicar o desapparecimento do sujeito, devido a 
elle ter sido engaiolado por ter furtado uma guitarra 
a um amigo. 

Apertado com perguntas, no Limoeiro, confessou 
que a caneta a vendera por dez escudoa a um individuo 
que citou, o qual promptamente a entregou logo que 
llt'a exigiu a policia. Quanto ao dinheiro e ão recibo 
negou que os tivesse roubado, 

Ver-se-ha adiante o valor da tal negativa. 
Na manhã do 2 do corrente, os nossos operarios, 

ao entrarem, acharam as portas arrombadas. Chamada 
a policia verificou-se que não só a porta da entrada 
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fófa arrombáda, como uma, interior, bem, forte por 
ser chapeada de ferro e com boa fechadura, fóra met- 
tida dentro á força de «pé de cabra”. O cofre estava 
aberto, não arrombado, por alguem que não só sabia 
onde a chave se guardava como as quatro lettras do 
segredo. À 

. Estando o nosso pessoal absolutamente superior à 
qualquer suspeita, facil nos foi concluir que o roubo 
fôra praticado por aléuem que recebera lições do ga- 
tuno que aqui tiveramos uns dias. 

Era já uma boa pista que, confiavamos, conduziria 
à pelicia á descoberta dos criminosos e dos objectos 
roubados. 

Estes eram; a nossa bella machina de escrever 

«Underwood» modelo 5, que hoje se vende por não 

1.000 escudos, a caneta, que de novo desapparecera, 
uma fáca de cortar papel, em metal, uma bella lente 
de crystal e matireperola, uns casacos usados, e de 
dentro do cofre, todo o dinheiro que lá estava, uns 110 

escudos e uma porção de sellos do correio e de recibo. 

Ao mesmo tempo que se dava pelo roubo, outra 
scena se dava com a polícia na rua de S. Bento. 

Passava ali, por casualidade, o agente sr. Henrique 

de Figueiredo, quando viu, encaminhando-se para casa, 
um conhecido gatuno-receptador, por alcunha o “Pa- 
deiro» com uma machina de escrever ás costas. 

Sagaz como é, desconfiou do caso : o homém dá-se 
como ferro-velho e uma machina tão nova não é obje- 
cto de seu negocio. | 

Interrogado, declarou que fôra avaliar a machina 
que lhe pretendiam vender “uns rapazes» que o espe- 

ravam em casa. 
O arguto polícia, auxiliado por dois colegas, deitou 

logo a mão á troupe: vendedores, comprador e amante 

destes. 

Chegados ao Governo Civil viu o inteiligente po- 
licia o bello serviço que fizera, prendendo os auciores 

do roubo e apprehendendo quasi todos os objectos, 

porque com à machina estava a caneta e a faca, nos 

bolsos dos gatunos uns 36 escudos e em casa do “Pa- 
deiro” foram achados os. casacos. Perderam-se só uns 

oitenta e tantos escudos em dinheiro e selos e à capa de 

oleado, da machina, que elles dizém ter perdido. 
Apcrtados os com habeis perguntas confessaram 

por fim que um d'elles, que sahiu/ha pouco do Li- 

moeiro, alli fôra ensinado, por José Rodrigues, como 

Havia de assaltar o nosso escriptorio, dizendo-lhe onde 

estava a chave e dando-lhe as Jetras do segredo do co- 

fre, onde, lhes disse, deviam estar 4.000 escudos — 

quando é certo que nunca all; deixamos mais que uns 

trocos de centavos, € só n'esse dia,por caso sporadico, 
lá ficou mais dinheiro, para pagar a renda. Inconveni: 
entes da lei do inguilinato. 

Vê-se assim, que o tal José Rodrigues, durante Os 
poucos dias que esteve ao nosso serviço, aproveitou 
para copiar do cofre, quando aberto, as letras do se- 

gredo, e reparou onde a chave era guardada. 

E portanto, que o dinheiro e o recibo que elle 
foi cobrar foram tirados de dentro do cofre, em qual- 
quer occasião em que ficou só no escriptorio- 

E' digno do maior elogio o agente Henrique de 

Figueiredo pelas provas de argucia que deu, captu- 

rando os auctores do crime e todos os seus cumplices. 

Funccionarios como este honram a classe à que 

pertencem, e a nossa polícia, de que tão frequentes 

queixas se fazem, seria exemplar se tivesse muitos 
agentes como este. E 

Ao sr. Director da Policia de Investigação Crimi- 
nal sollicitamos que tão bom serviço seja galardoado, 

pela forma que s. ex.* puder e entender, o que será 
um acto de justiça e servirá de exemplo a outros seus 
subordinados, que egualmente notabilisarão a classe,
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— O grande pláno de fomento hespanhol 
17. Sobre este importante assumpto, de que nos temos 
AJargamente, occupado, o sr. La Cierva expoz, a um jor- 
nalista francez, as seguintes ideias: 

“A comparação dá nossa rêde de caminhos de ferro com a de 
otttros paízes europeus fala à favor de uma realisação immediata 
dos meus. projectos. Podem julgar-se opportunas certas modifica- 
ÇÕes, mas não se poderá negar que se torita urgente para a Hes- 
panha melhorar a rêde ferrroviaria extstente, crear novas linhas e 
“assepnrar à sua exploração normal. 

“O nosso territorio é equivalente ao da França, que tem 60:000 
wilometros de vias e nós temos 15.000 ! Em Hespanha ha A0:000 
kilor:etros quadrados que não são atravessados por nenhuma li- 
nha de caminhos de ferro é isso precisamente n'imas regiões em 
que poderiam ser vantajosamente exploradas as riquezas do 
sólo. E' uma monstiuosidade e d'ahi ancceessidade de novas 
linhas. : 

1 2A propria rêde existente tornoti-se insufficiente em seu pro- 
prto pereurso. E' preciso crear à via dupla por toda à parte onde 
ella não existe, e também: terceira em certos sectores. Só o mélho- 
ramento, de grande rêde. custará cérca de trez biliões de pesetas. 

s.À grande linha Algeciras-fronteira, que tanto interessa à Fran- 
Çã, visto assegurar as communicações ranidas com o magnifico im- 

períio 'de Marrocos tambem figura no meu prójécto O unicó dés- 
senvolvimento da nossa propria zona, euja pacificação vae lenta- 
mente. mas com segurança, impõe=nos:o dever de erear esta nóva 
via de sahida dos producios.da Africa para à Europa; Ser-tios-la 
preciso «d'or'avante resolver 6 difficil problema do alargamento 
d'esta linha ! | 

Censuraram-nos muito quando estabelecemos uma via diffe= 
rente da que é adoptada pelos outros Estados. curopeus. 

“À experiencia provou que à via larga é preferivel, sobretudo 
se utilisarmos, como cu o espero, muito proximamente a tracção 
electrica. Mas uma rêde consideravel está estabelecida fóra da 
Hespanha e nós seremos levados talvez a/modificar à nossa, para 
assegurar à rapidez das communicações internacionaes. Este, pro- 
blema será estudado pelos nossos technicos: sob e ponto-de vista 
puramente commercial. Estrategicamente, à differenca dá lareura 
de Sli não tem nenhum intéresse À guerra demonstrou-o ámpla- 
mente.» 

Como se vê, a ideia da celebre linha directa França- 
Algeciras não está posta de parte, antes, pelo gran- 
dioso projecto do sr. La Cierva, recebe novo alento e 
da maior importancia. 

Bom será. que o nosso paiz, ao qual essa linha, à 
realizar-se a sua construcção, tanto affectará nas suas 
relações internacionaes, não durma sobre o cáso, vi- 
giando de perto o andamento d'este negocio, para evi- 
tar que as consequencias, pára nós, sejam pérniciosas, 
se d'essa rêde ficarmos isolados. E 

Documentos para a Historia 
O tratado de paz com os Imparios Centraes 

Por nos parecer interessante que fique archivado 
na nossa collecção reproduizimos d'este documento 
publicado no nº 67 do Diario do Goverrto, 1.º serie, 

de 2 de ábril de 1921 a Secção VM da Parte XII que 
se refere à 

Caminhos de Ferro 

CAPITULO, | 
Clausulas relativas aos transportes internacionaes 

Art. 365.º — As mercadorias procedentes dos:terri- 
tarios das, Potencias alliadas e associadas e destinadas 
à Allemanha, assim como as mercadorias em transito 
pela Allemanha e procedentes ou destinadas ás Poten- 
cias valliadas e. associadas, gozarão de pleno direito nos 
caminhos de ferro allemães, sob o ponto de vista das 
taxas a cobrar (incluindo todas as reducções e restitui- 
ções de direitos), das facilidades e, a todos os outros 
respeitos, do tratamento. mais favoravel applicado ás 

mercadorias da mesma-hatureza transportadas por qual- 
quer das linhas allemãs, quer no trafico interior, quer 
para exportação, para importação ou em transito, em 
condições. semelhantes de transporte, especialmente 
sob o ponto de vista da extensão do pereurso, À mes- 
ma regra será applicada;, à pedido de uma ou varias 
Poterícias alliadas ou associadas, ás mercadorias espe- 

“cialmente designadas por essas Potencias, procedentes 
da Allemanha e destinadas aos seus territorios. 

Tarifas internácionaes, estabelecidas segundo as ta- 
xas previstas no paragrapho precedente. e comportan- 
do: guias: directas. déverão ser creadas quando uma 
das Potencias alliadas e associadas o pedir á Allema- 
nha. 

Art. 336.º — A partir-da entrada em vigor, do pre- 
sente Tratado, as Altas Partes Contractantes renovarão 
no que lhes diz respeito e com as reservas indicadas 
no segundo paragrapho do presente artigo, as conven- 
ções e accordos assignados em Berna a 14 de outubro 

de 1890, 20 de setembro de 1803, 16 de-julho de 1895, 
16 de junho de 1898 e 19 de setembro de 1906, sóbre 
o transporte das mercadorias por vias ferreas. 

Se, num prazo de cinco annos depois da entrada 
em visor do presente Tratado, uma nova convenção 
para o transporte por caminho de ferro, de. passagei- 
ros, de bagagens e mercadorias for celebrada para 
substituir a Convenção de Berna de 14 de outubro de 
18900 e os additamentos subsequentes acima apontados, 
esta nova Convenção, assim como as disposições com: 
plementares que regulam o transporte internacional 
por via ferrea que sobre ella possam ser baseadas, obri- 

garão .a. Allemanha, mesmo. que esta Potencia tenha 
recusado tomar parte na' preparação dá Convenção, 
ou a ella adherir. Até a conclusão d'uma nova Con- 
venção, a Allemanha conformar-se-hã com as disposi- 
ções da Convenção de Berna e com os additamentos 
subsequentes acima apontados, assim como com as 
condições complementares, 

Art. 367.º— A Allemanha será obrigada a cooperar 
no. estabelecimento! dos serviços com bilhetes directos 
para passageiros e suas bagagens, que lhe forem pedi- 
dos por uma ou varias das Potencias alliadas e asso- 
ciadas para assegurar, por caminho de ferro, as com- 
municações d'estas Potencias entre si ou com quaes- 
quer outros paiízes, em transito atravez do territorio 
allemão; a Allemanha deverá especialmente receber, 
para esse effeito, os. comboios. e as carruagens proce- 

dentes dos territorios das Potencias alliadas e associa- 
das e fazel-oOs seguir com celeridade egual pelo menos 
á dos seus melhores comboios .de longo percurso. so- 
bre as mesmas linhas. Em caso nenhum, os preços 
applicaveis, a. estes. serviços. directos serão superiores 

aos preços cobrados, no mesmo percurso, nos servi- 
ços internos allemães, effectuados nas mesmas condi- 
ções, de velocidade e conforto... 

As tarifas applicaveis, nas mesmas condições de 
velocidade e conforto, aos transportes de emigrantes 
peles caminhos de ferro allemães destinados ou pro- 
cedentes. dos portos das Potencias alliadas e associa- 
das, nunca poderão ser calculadas a taxa kilometrica 
superior á das tarifas. mais favoraveis, tendo-se em 
conta. todos os abatimentos e restituições de direitos, 
de que beneficiem, nos mesmos caminhos de ferro, os 
emigrantes destinados ou procedentes d'outros portos 
Qquaesquer. 

Art. 368.º <=» A Allemanha obrigá-se a não, adoptar 
medida alguma. technica, fiscal ou administrativa, taes 
como a visita da alfandega, as medidas de policia ge- 
ral, de policia sanitaria ou de fiscalização, que seja es- 
necial. aos. serviços directos previstos no artigo prece- 
dente ou aos SANSpOZies de emigrantes, destinados ou 
procedentes. dos portos das Potencias alliadas e asso-
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ciádas, e que tenha por etfeito estorvar-ou retardar 

aquelles serviços. eo: - 

Art. 369."— Em caso de transporte, uma parte por 
caminho de ferro e outra parte por via Tluvial, com 

guia directa ou sem ella, as disposições que precedem 

serão applicaveis á parte do trajecto effectuada por ca- 
minho de ferro. 

CAPITULO 1! 

Material circulante 

Art. 370, — A Allemanha obriga-se à lazer com que 
Os vagões allemães sejam munidos, de dispositivos que 

permittam : 

— 1.º = Introduzi-los! nos. comboios de mercadorias 
cireulando sobre as linhas d'aquellas das Potencias al- 
liadas e associadas que tomaram parte na Convenção 
de Berna de 15 de Maio de 1886, modificada em 18 
de Maio de 1907, sem embaraçar o funccionamento 
do freio continuo que seja, nos dez annos que se se- 
quirem à entrada em vigor do presente Tratado, ádo: 
ptado n'esses paizes; 

2.º — Introduzir os vagões d'essas Potencias em to- 
dos os comboios de mercadorias cirenlando sobre as 
linhas allemãs, 

-— O material circulante das Potencias alliadas e asso- 
ciadas gozará, sobre as linhas allemãs, do mesmo tra- 
tamento que o material allemão no que respeita á cir- 
culação, á conservação e ás reparações, 

CAPITULO 
Cessão de linhas de caminhos de ferro 

Art, 371.º — Salvas disposições especiaes, relativas 

á cessão dos portos, vias navegaveis e vias ferreas si- 

tuados nos territórios em que à Allemanha cede à sua 

soberania, assim como as disposições financeiras rela- 

fivas aos concessionarios e ao serviço das pensões do 

pessoal reformado, a cessão de vias ferreas far-se-ha 

nas condições seguintes: 

1.º --As obras e installações de todas as vias ferreas 
serão entregues completas e em bom estado; 

2.º — Quando uma réde que tenha um material cir 

culante proprio fôr cedida por inteiro pela Allemanha 

a uma das Potencias alliadas e associadas, esse mate- 

rial será entregue completo, em conformidade com o 

ultimo inventario anterior a 11 de Novembro de 1918, 

e em estado normal de conservação; 

(Continua) 

Fitas para machinas 
Mandámos. vir, pêlo cambio de 930 o franco, 

uma pequena porção dé fitas, de duas côres, 

para fornecer aos nossos assignantes, 

Sahiram-nos à 478o escudos, preço porque 

as. vendemos, por duzias ou meias duzias, por- 

que nunca pretendemos tirar lucro, tendo só em 

mira servir os nossos subscriptores. 

A*? venda nesta Redacção: 

Rua da. Horta Sécca, 1, 1º ==Lisboa 

OO, — 
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Companhia dos Caminhos «e Ferro Portuguezes 
Relatoria do Conselho da Administração e;párecer do 

Cóúnselho Fiscal, do exercicio de 1920, apresentado à as- 
sembleia geral de aceionistas de 30 de junho da 1920. 

(Continuação) 

Fúndo de reserva extraordiaario 
ss. 

Não teve movimento em 10290 este fundo de reserva, cujaçom- 

Pusição está deseripta na Reserva Extraordifaria. L 

' Furdo de reserva especisl 

Não teve movimento em 1920 éste fundo" de reserva, que está 

Ccotisttuido como segue: 

Não teve movimerito eim 1920 este fimido de reserva, que está 

constituído como segue: 

Deditecções segundo alinea 8) do Art. 

1 dos: Estatutos... TRAÇA ARA 

Deduccões segundo alinea 0) do re- 

ferido Artivos 

517531888 

IESNTROO So ESSE AVRA a 8 ADS38,7 

[EX a 2 IA RO 413 DID Re SRD CIDA, IL 20 900880 

ERON duraria Aedenao) RATa pa 12 47488A4,8 

ERSADID au oca ao e O2.34IBBRA | 
Ao ALL 6 lo PEA EE ESTIANO) 56, 792858,1 200/,000800 251. 331858 

Producto de vendas! 

Iinmoveis: 

Em, Lisboa — Nos exer- * 
Cicios anterioresso ee. 13..3260801] 

Titulos: | 

1,4d6 acções da Socieda- : 

de de Madrid-Caceres= 3 

Portugal — Nos exerci- 
COS anteriores. ame. 13.075844 ? 

Juros de 2 100 obrigações da Compa- dt. 

nhia do Mondego». s../ttrEA 28 . 350500 

Juros dos depositos em Londres, desde 

2 de Outubro de 1902 até T de Abril 

de 1913: 
£ 10/815-5-6, aocambiodo par. — 48.068874 103,420821 

Somnta— ESCUdOSa «oceano, ERA 354 952802 

Deduzindo: s 

Inversão em ouro, à saber: 

£ 3408-142 A à 4550 15, 3306892, À 

» h55x -11 . ASSO,STANHBE 2.0068S7A, 6 

" MOS=18= im ASST;OSTT 260875 

" IHB= 811 » 4805,4545 1240840 

ó 52-13- Ou 4870,05 2JA7THO05,0 

vn 1.300 610 n ASTO 0882 E OTI$IO,O 

ú 1,000 de 3» ASTI,16056 5. 136870,4 

n (=/0- 8» 4$85 283A,7 
ó 84-10 15/4887,3006446 — 2.302850 

» TTIB= 132 1» AS03, 573264 2,3028580 
o 504 Oo Os ABS 203882 
à I8N=10-11 45805,263] LATTIRSO 

w T1290-14- 3» 5805,09280 5/0700 

26= D=10 n 58005,928853 133827,6 

" AnDsTAS 8 x» 5807,2655 2 302420 

nv ETAT2RE O nn ORaa O ATILSA 

nº ONO 050 1 5837 10 740800 

n/ d,295-=122- 0 n/5830,3253 39 .8ÁP$E0,6 
4 2 000 0- 0 6 5840 10. SON$OU) 

ué 10.000, /0=/0 4 5851 55, 100$00 
w 5002 0= tw 58575 ISTSTRSO 
O 25020 0» 5858,5 R1.601%25 

Y 1- (0-0 » 5859,5 R$50,5 

h 8 OD On 5860 141580 

" 791 13 4 » 5864/7058 A AO5SEON 

à 1,740=-/6-(0) + 5869 0051881 
w TÓ00-10- O » 5887 41.092803,5 
w 3,239 O- O» 60810 230 006808 

w 1.500 0- 0» 60825 0 375800, 
» 1 500- O- 9» 60820 O, 435800 

» 15-10- O » 6820,4 97855 : 

Somma £ 55.851- 7-10, que custaram 306.283$34,9 

A mesma quantidade de £, aocambio > 
fake A: o IO RENA A (5 CATARINA EEN NASA 251,.331825;09 

— Differênça de cambio... eee dera R4 952809 

Totalidade dá reserva em 31 de Dezembro de 1920: 

Em ouro £ 66,666-13-4, ao cambio do par..... « —300.000$00
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Fundo de reserva ordinario 

Não teve movimento em 1920 este fundo de reser- 
'va, continuando portanto a sua importancia a serde 6,5435860 

Venda de Terrenos do Tejo e applicação 
do seu producto 

Dos terrenos. conquistados ao Tejo vendemos até 31 de De- 
zembro de 1920: 

Em 1895 — 14.960,"º00. a 3800 por metro quadrado. 44, 880800 
1 1096 —  450,8200 128222» à» n e 1.000800 
nv 1807 — 3.A401,9525 526800 » ” 20), 9477850 
s ROB | 2.416,9257. 54 0800» » dao 14 A908A2 

PARA Plin À ONA 2 105 SIA ROSANA MÃO 300858 
» 1899 | 1.089,"201 a 6800 por metro quadrado, . 6. 5309846 

2.250,20 » 7800» » y e 15.750800 
5 10901 — 2.200,95» 7800. : é 16, 031875 
4 1002— 3,300,200 » 7800 4  » À RASA ER Void a SA,0) 
nm 1907 — 3.736,71.» 6800 » » » 22. 420826 
Fé 1908 ,432,M228 »p 8S$50 » » » 54. 074838 

í 20,7242 » 6800 » » » 158852 
rr 19011 1.018,92273 1/7800 20 7 » » io. TAÁSISH 

» 1013 — 2.000,7200 » 8850 nn p e 17.000800 
v 1915— 2,647,9200 » 8850 » » v x 22,499850 
* 1016 — 1.208,7º55 » 8650 =» " Yu AoA (0 PEA NV 

25h 1917 — 201,"2D0/» 8850, » p n 1.713860 
é 1010 | 6-362,9250»15800 >  » 6 e /05,437850 

: 1.010,7200 approximadamente «como si- 
anal do preço ajustado pá- 
ra a venda do talhão 60%.. 5.184$20 

NS) E: (o Ara io o ONA E Tanto! DONS PRA AA NUCA ROO TERA 379 .540845 

Por estas vendas recebemos em 1896 -—410 obri- ; 
gações de 4 */, (série unica) 10 valor de... é: 1.000800) 

Comprámos em 1897 — para serem amortisa- 
das, 200 obrigações de 4 9%, de 1.º grau, por:.-.. IR/918$19,3 

Comprámos em 1898 — 2 obrigações de 4º, 
(SÉFIE WINCH), POLO cassada ESET NAAS Ro Co JI9LS66 

Comprámos em 1900) — 437 obrigações de 4 "/, 
CEI DIANA DOS caarienco IRS RA TAI OTNO dã, 5228290;7 

Comprámos em 1901 — 231 obrigações de 4% 
de 1.º grau e 461 obrigações de 4 9%, de 2.º grau. 

Comprámos em 193 — 103 obrigações de 4º, 
de 1.º grau e 388 obrigações de 4 9 de 2.º grau. 

Comprámos em 1907 — 103 obrigações de 4 */, 
de 1.º grau e 207 obrigações de 4 “/4 de 2.º” grau. 

Comprámos em 1908 — 61 obrigações de 4 "/, 
de 1.º grau e 124 ODIgAÇÕes de 4 */. de 2 oraw. 

Comprámos em 1909 — 184 obrigações de 4 "/, 
de 1.º grau e 368 obrigações de 4 */, de 2.º gran. 

Comprámos em 1911 — 29 obrigações de 4 */, 

B8LB60STAA 

29 ,5TI$O2,6 

13.820870,5 

4), 837884,9 

de 1.º grau e 71 obrigações de 4º de 2.º gra. 7T.122478;5 
Em 1913 — Differença de minimos para regula- 

FiSaçao da NOVaAmoeda sura ni SARA SO), 1 
Comprámios em 1914 — 89 obrigações de 4 º*/, 

de 1.º grau-e 177 obrigações de 4 º/. de 4.º prai. — 16,9954308 

Comprámos em 1915 — 417 obrigações de 4"/, 
2 ÃO O a ço O ca] pacas RRRRR ARCIONE A a TA Se Ino SS é 23,518B400 

Comprámos em 1918 — 223 obrigações de 4 %, 
fe fa Éo DL an AA VAR 210] ESVUBAT OA SUPER ICU OS ITA exe  VEIODAOS 

SONENEAS é a AoA NARA ARENA, 

Total das obrigações adquiridas: 

1,541 de 4 º/7 de 1.º grau 
2.465 de 4/9 de 2.º grau 

Resta applicar em 31 de Dezembro de 1920; 

Saldo de 1918,...... SA IDEA 
DE IRIS docas IOSSOSIAC 

SOMA OE aeee: 

BOT a 6 ANN: Se CESTO SIA ARO 

100, 662058 

3719, 540845 ... 

Prejuízos por differenças de cambio 

O encargo cambial, por comparação com 6 anno anterior, 
estrá discriminado nos numeros abaixo indicados: 

Serviço de juros das obrigações 
E Udo 44) RO E RE O RE DRE A BERRO 2:029 71085) O85 652420 

ESTARIA E SAAE Se aa da a A Es (EDS 49 455808 

FOfides. e aco TOSSE 2:70 16807 
ta a 

(Continua) 
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BOLETIM COMMERCIAL E FINNCEIRO 

Lisboa, 12 de Julho de 1921, 

Dizem que já esta assignado o contracto de abertura de um 
credito de 50 miihões de dolars nã America do Norte para paga- 
mento do trigo, cárvão e aleodão que fomos pesado E neste pe- 
riodo que se abre agora diante de nós. Esta informação, que até 
já nos foi dáda pelos despachos telegraphiccos da Havas, ainda é 
negada por alguns. que julgam impossivel praticar-se tal acto sem 
à sanção parlamentar Scja como for, parece indubitavel que está 
feito já o contracto. Só é realmente bem extraordinario que de- 
Ile não haja noticias officiaes. 

A verdade é que Governo, durante o período eleitoral, olhou 
acima de tudo para à necessidade de fazer as eleições de modo 
que lhe fosse ássegurada uma maioria parlamentar, 

Todas as operações pendentes que podessem determinar uma 
erande: melhoria cambial foram conservadas nas sombras. Tão 
potico/o ministerio se abalançou a publicar providências contra a 
ceapeculação cambial, depois deter annunciado que às estava ela- 
borando O governo quis manter atitudes que lhe não alienas- 
sem a boa vontade eleitoral das especulações e dos arruinadores 
da nação Tal é o regimen em que vivemos, 

Por esses é por outros motivos analogos, O) governo ainda 
não publicou nenhumas estatiscas, notas einformações acércado 
estado do thesouro. e da divida elutuante, acerea do movimento 
do conimercio extérno em 1919. 1920 .6 1921, acerca das despezas, 
da guerra e adiantamentos do Governo britanico ; emfim acerca 
de toda esta vida nacional que vae decorrendo tragicamente no 
escuro. O ministerio actual, como todas às anteriores, não quer 
fazer luz acérca da situação especialmente porduas graves razões 

De um lado tem receio de levantar contra si os partidos. facções, 
grupos e induvidos que teem maiores responsabilidades nesta der - 
rudada. De outro, tem à certesa moral de que não pode durar 

longo. tempo, nem pode resolver os problemas uacionaes, restan="- 
do-lhe manter illusões, como fizeram todos os anteriores, 

A cada momento comunica o Governo que vae fazer econor 

mias Para esse effeito já resolveu não fazer mais nomeações, aca” 
bar com os serões e serviços extraordinarios, preparar soluções 
que ponham termo à bambochata dos automoveis do Estado. 
Uma gota de agua no Oceano! Uma poeira lançada nos olhosdo 

publico ! 
A: necessidade é bem diferente. O Thésouro, atravez deste pe- 

riodo calamiltorio, teve uma perda. de mais de dois milhões de 

contos de uma actival moeda e tem um deficif anual de 380 /a 40) 

mil contos. E" absolutamente indispensavel dar um corte de mais 

de 150 600 contos nas despesas. Pode faze-lo 0 actual Governo ? 
De maneira nenhuma E porque não pode, não quer faze-lo 3 não 
entra nisso no seu programa. 

Portanto, 0 que ha de suceder inevitavelmente? Continuava- 

mos à ter o mesmo regimen de ruina, ainda que seja inevitavel 
it melhorando o cambio, com, a abertura de credito de 50 milhões 

de dollars e com a perspectiva de 990 milhões de marcos deobri- 
pações allemães, mais ou menos resceptiveis de negociação e des- 

conto. O remedio somente pode vir de. um Governo extrãordinar 

rio que passe com o espirito de reforma por cima de todas estas 
actuais angrenagens de desorganisação e desmoronameto. 

Porque tudo isio é assim, vac.se recorreêndo sempre «o Banco 

de Portugal, pára encher com notas os burações do Thesouro de- 

ficitario: Os balancetes veem atrazados, para se ganhar sempre 

im pouco de tempo com a mistificação ; mas o de 8 de Junho, 
ultimo publicado, é bem expossivo 

Em 31 de Dezembro de 1920 o68 débitos plóbaes do Thesouro 

io Banco estavam 510-200 contos. Subiram a 607 800 contos em 
8 de Junho. Houve um augmento de 97.600 contos. Até o fim do 

anno economico deve elle ter ido a 120,000 contos, pelo menos. 
Note-se que à divida flutuante interna deve ter augmentado ao 

mesmo tempo, quer pela entrada de mais depositos na Caixa Eco- 
nomica Portuguesa, quer pois descontos de bilhetes do Thesouro. 

E vender-se-hianvy tambem titulos de 3 9%) interno, para ajudar à 

encher o abismo do orçamento? A quanto monta o deficit do The- 

souro desde 1 de Janeiro a 30 de Junho? Seguramente 2 mais de 

150100 contos Uma ruina continua, À governação do Estado 
vai sendo sempre fundamentalmente a mesma, nem pode deixar de 

ser assim! 
A circulação de notas em 31 de Dezenbrode 1920 era de 611.000 

contos. Estava em 654.000 contos em 8 de Junho. O angmento fo! 

a
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de 43,000 contos. Deve ter passado de 50000 contos no fim do — do deposito de 41.000 contos que-fizera no Banco em dezembro 
Semestre, Ar À de 1920 para emprestimose e descontos aos Bancos é 4o commer- 

Mas:se a divida do Estado ão Banco emissor auementoucerca cio. ! 
de 100 000 contos de 1 de Janeiro e 8 de Junho, como foi apenas Qu) 
de 43 000 cóntos o augmento da circulação? Ea 

Os depositos no Banceo-em 31. de Dezembro ficaram em 25.260 Curso de cambios, comparados 
ES Tinham porem Sad ã e. O So 8 de Junho. Vie- 
ram dahi, portanto, disponibilidades: de 19.646 contos para as ” : : EBD TESTES TEIA BET ETTCO TT Sm 
Aperações dágual abuletetents EX [905 TRIO LDA EN DO RS ONO: 

Mis ha outro facto mais importante a considerar. Em 1 de Ja- Comprador] Vendedor Comprador] Yandedor 
neiro o activo do Banco óoffereceu nas rubricas das letras do paíz e : a 

— eoutras cartas de credito e suprimentos e contas diversas, respecti- — Londres cheque....... exe) CSV) 75/ 8 81/, 
vamente os saldos de 139.000, 2251 e 10.387 contos, Em 8 de Ju-"-— , | IO desc ao Bco) A Re 8 3/, — 
nho tinha havido ahi uma notavel mudança para 108.000, 5 1000, Ma 18 CHeqUE: cuia 3634 $650 $605 $629 
e 3,3000 contos, o que deu em resultado resultado haver mais — Madrid cheque. ........... 13052 | 138082] — S984| 415016 
cerca de 35. contos de disponibilidades. Estas somaram cerca de Allemanha cheque. ........|  s108 SI $100 | sSiO0s 
55.000 contos com os 20.6), aproximadamente, de augmento re- — Amsterdam cheque......... 28610 | 25 55 28460) 25560 
gistado nos depositos. Juntando os 43.000 contos de nova circula- — New York clieque......... 8$I80 | 8B$320| 75520| 75760 
ção, temos cerca de 098.000 contos, que bem correspondem ao au- , Halia Cheque............ e) 4377) S387) $37 $383 
gmento da divida do Estado ao Banco. Sfrhicta Do gratos esc 18352] 18375| 15267) 45309 

Vê-se que o Governo vae reivindicando para seu tiso os fundos — LIDAS. ic co 345000 | 375000 | 318000 | 348000 

EEPERREERO SER SO —————— p— pr ——n——— w w  m en 

Ultima Cotações na bolsa de Lisboa — JULHO o 
Bolsas e titulos TOIZTIUVISNÉNUNTO a Ao ea — CCE AD 

cotação PEA 4 EN RE SS a) (A Serio UU E 13 SSSTARL 
Fundos do Estado: | 

44,00 | Interna 3 º/ COUPON. se gua altos — = 7 42,05, 44,00] = — | 44,00) 43,80) — 4400] = 
48,90 ” " asséntamento...... 43,70) 4370) — — | 4370) 44,00) 44,00) 43,80) 44,00) 48,90 RS 

11558 Aran A ASTO, SENADORA — | 10800) 10850] 1 $40) 10840) — | 10855! 10890 11800) 11800) 
es SAGAN [ER ARO SS, ME Ter: MAS ADA — | 19800) 18870) 18670| 10810| 19810 18685] 19810| 19800| 20800 19800 
48850 int DREIASA TOO o nada alardaia a - — | 49800! .— | 40800 — | 40800) 53840] — — , | 48680 
53850 » d/s"/, 1888/80 assent....| 55800] — a 54$80/ 55800! 54800: 53800] — 55800] — 53850 
54500 & 4/3, 188889 coupon... | 54880) 54880) 54860) — 54%60: 54870! 54$70/ — E — | 54860 
81830 dt A fe US AO Die -— —= | — =| aee 81880 EEN o 
PÉS 30 IRA SAR OR 1 A DEERISNOAI A A Dr o oo ca o SÉSAN [E- So RARA DES o o 

195800 Worcarfa FISTIOIZ OUFO Sa 4 /0/e es — [130800] — 175800 168800! — — o = REA 
68800 AA CM 4 ORA ARA SÃO Do — | 68800! 67850] — — |) 67850) 67850) 67850) 67850) 67850 | 67850 

152800. | Externa 1.º Serie... 140850] 140800) 143800) 140850] 141$00) 145800! 140820/151810! 103850 155800 | 152800 
138800 WEAR SONO ra ca ra dsftoo  [1S08O0l — | — /138800/130800] — - = ses Es e 
[652 So 5 Dl MEN ANE Sr o 6 CAN A ESC EIATIAR 140800] 140800) 142800) 140850) 142800) 147$00| 140$20/140$50! 150800 155800 | 152850 
160850. | Obrig. da Provincia de Angola... | — - o — a) os is =. el Ss 
140800 nm n»Comp. Tabacos de 189. — — — — Es & = a eb PTS dois x 

Banco de Portugal, us nos, | 302800 304800] 303600 | 409800) 395 $00] 400800 40580N/) Banco de Portugal..... TRATA re : = —. |4 300 405 
232600 | >» Nac. Ultramarino, coup.|225$50] 227850) 228800) 229800 232650! 232850) 231800/231800] 231800 230850 E 
251800). » " " ass. | — — [25800] — /275$00) — = 221800] 2248S0D/214$S00-- — 
128880 | —»  Portuguez e Brazileiro.. [127800] 127800] 122500) 125870] 125$50) 125800 125$50/127850] 130850 / 120800 | 198880 
267800 = Commercial de Lisboa. [200800 258800) 287800) 261800] 257860: 257800 257$800/254800! 257800 /257$00 957800 
275800) — » Lisboa & Acores...16..., [270800] 275800) 276800) 276830 2706800 275800) 275$00/270$00) 275800 [275800 | 275810 
93800 | nm» Economia Portugueza...| 94850) 03850 91500 91800! 92800; 92850). 92800 91810) 04810 / 093800 01800 
92850 ' Commercial do Porto...| — — | 70800) — =| =] == 173800) 02850] — | -— 
35800 | Companhia do Credito Predial.. | 36890) 36870) — 35830). — |. .—.-|/ 36880] 35850] 35$80 35890) 35800 
35$0) 7” Gaz e Electricidade] — SERV am AR A | mm] —-- 35800) 35800! — 
66$00 " ARS ADUBSSs cuca cs» 03820. —. | 67$00 = is 2 os Aee SA 65800) 67850! — 65$50 | 66860 195590 AR Ilha do Principe... | 176800) 188850) 177850) 179$00) 180650 182650) 183850/187800) 178800 [190550 | 189850 
46850 | W Colonial do Buzi.-| 46850] — — | 47850) 45800). — | 45800) 46820 TA$850 | 46500) 76850 106890 : Indust. Port. e Col, | 110800) 103850) 104620) 105810 106800) 106880) 106800/105880! 10680) [103850 | 106820 
B8$ON 7 Phosphoraos, coup.. | “— | 89800) — — — | 82600! 00800) — | 85800 BSSO0- — 
85$00. " Cam. Fer. Portueg.. — — | — ão: = fre | — — — s 

210800 | ó Tabacos, conpon ,. [110850] 213870! 213800) 218800) 219850! 210800) 210$00/210800| 210800 (208800 | 210866 
I07$8O " Nac. de Navegação | 114850) 120600) / — 118600 118500 1185850: 1HOSS0N20$50 118800 [115800 107880 - 

Obrigações: | 
65800. Companhia das AUNS  coneeans TB$60]. = 73850) 73850) 75850) 75850! 75800) 73850) 75850] 75850 | 65800) 
83800. | Prediaes 5% antigas. «1.111 82800].  — - 82800)  — 82H00: = | — = 82500 | 83800 
82800 é = 0 BETE Al vericons. $1S00| SISO0| SI$O0| 8ISO6) — | 8H$50, 82800 — 898! gosão 
TT$OU o A /ASIO Aee — = | 70800 — - T6$50/ — 77800 ” = à FTI800 
85800 WDA ITA Naa lee dAesdo ESA EST ESSA RS EEE ICS E IPS a une mn me 
95$50 | Nacional de Moagem ESINADA MRE 04830) 03850! 94$00/ 04$30] 05$00]  — -— — 94800 | 05450) 
40820 | Asuc. deMoçambIique.. 1.111. - AT ICÇA A olhos SS RIR — = == -. 
81$00 | Banco Nac, Ultram. 4 /2 % ass. — -— MANSA e de — csrebas = dee e 
98$00 " / vm 4/29 Ourot — MP 2a = | — | — Ce] AAA ETTA: xa, E 
A RA A AE ES A A ES RA EA IN Al IBC OA (A SE | BOA o 7 04800]. — 

104800, | Cam, de Ferro de Ambaáca,.... 198800, 108$00, 108800 108800! 108800) 108850) 108$00/107$50) 110809 11 1$00// 107800 
708600 | Nec, de Cam.” de Férro, 1.º serie — = 19 — = E ts — - ão TRE 
55800 ” " 7 ” ” AS — = Me |, &] Est) A 70800! — 55800 — = 
50800 | Cam. de Fer. Portug. 3º%1.ºgr| — - ms = = = — | e fo Je e ==) 0600 
19$00 BN! A 5 SS 2 CLAD ANA A é = — aii — — — — ) 19800] 19800) — 
20880) wi oa e Beira Alta; 1º pr. = 1) Sit ESA AO (E = dass 12 o Sn 
19800 / | » ” " " aee VARA ES e fas nao UA E) TORO. = o = fes E 

138550 | » » 0» Benguella tita. [ = | = 2 Mr Ze 1 AESA ASNENA ão = seas — : 
148850 | » 8 e » » 5... [139800 133850! 150800) 134850 140800) 137800 143$00/140810. 143800 138800 | 148850) 

. 48800 Docas do Porto... 111.2 < — — — *: DE Se [RR ra | SB PES. 
130800 |Municipal ou Distrital 6 %.....] — =|, fã E Lil Te * Es Espe E 57 
83800 " AR NR o 5 Oo. OO = = o E) = & x = — = | 83800 | 83800 

52800 Panificação Lisbonense........ 2) [Ins fí | ão e -- =" ANN, $2800 : MRE ATENDA. CURAR o A ar Empresa das Aguas de Vidago,, 
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ROYAL MAIL STEAM PACKET. COMPANY 
Continuam roguiarmente as carreiras para: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

de Janeiro, Santos, ontevidso e Buenos Aires 

Os vapores leem niágnificas accommodações para passageiios, Nos preços das passagens Incloe-se vinho de pasto, comida à portuéneza 
cama, roupa, proprinas a créados é outras despesas. Para carga e passagens trata-se com os 

AGENTES EM LISBOA: JAMES RAWES & C.º — Rua do Corpo Santo, 47, 1.º 
NO PORTO: TAIT & Co. — Rua dos Inglezes, 23. 1.º 

J. T. Pinto Vasconcellos Lim.* 
Agentes da Norwegian Steamships Line Standard 

Carreiras regulares para Londres, Liverpool, Havre, Rouen, Anvers, Amsterdam, Rotterdam, Hamburgo, 
Dantzis e outros portos do Mediterraneo. 

LISBOA Caes do Sodre, 52 Tel. 5140 6 514] PORTO —52, Rua do Bomjardim — Tel.746 

Vapores a sahir do porto de lisboa 

Pará e Ceará 

Yapor logler ALBAN. 
Ssahiri 4 16 dê Julho. 

Vubor boliandez BRABANTIA Agentes, Garland Latdley, & (1º 
Sabhirá a 2 ue: Julho. T. do Corpo Santo, 101, 2.º 

Agentes, Urey, Antunes CR NAS Cas 

P., Dunue da Tereeira, 4, 1.º 

Southampton 

Yapor ingloz ARAGUAYA. 
Suliiráa 8/17 de Julho. 

Aguntes, James Rawaos & 0º Mala 
heal ingieza, R. do Corpo Santo, 42. 

Las Palmas, Rio de Janei- 
ro, Santos. Montevideo 
6 Buenos Aires 

South 
Pernambuco, Eahia, amptos 

! Vapor inslry ANDES, 
Salbirá 1297 de Julho 
Agentes, James ftawes de 0, Mala 

Real Ineleza. tudo Corpo Sénto, 71 

Rio de Janeiro e San- 
tos 

Yupor hol'andez RYNJLAND. 
Sahirá à 9 de Julho 

AgONtes, Orey, Autunes 4-6 

Pr Dogue da Terceira, SR 

Leixõos e Liverpoo! 

Vapor inelez FRANCIS. 
Sabirá a 29 de Julho : 

Agentes, Garland Loajales & 6." 
= do Lorpo Sauto, 10, 2.º. Vigo e Horieus 

Vapor frances LUTETIA, 
Sabirá à 90 de Julho 

WWentes, róy, Autunes & DA? Providence e New York ; 
P. Duque da Tercélea, 4, 1º. com escala por Ponta 

uHelgada, Angra e Horta 

Yapor Írances CANADA. Sulirá 
à 17 de Julho; 

Agentes, Grey, Antunes & 01, 
P. Doque da Torceira, d, 1.º 

Londres, Anvera e Rouen 

Yapor norneguez PARN. 
Salbisá & 16 de Julho 

Agentes: Pinto de Vasconcellos 
Lt: Caés Udo Sodré, &2. 

Vigo e Bordeus) 

GG vapor (rancez MASSILIA, 
Sabirica 98 dé Julho, 

". Agentes, rey, AGlunssod (1 
* Lt. Duque da Percotra, À, 1.º 

- s———... - 

Vigo e Bordeus 
À 

Yapor fruncez SERRA VERN- hirá- a 18 de Julho ] TANA, Saliirá à 351 oe Julio, Agentes, James Rawes & 6.5, Mala Agentes, Orey, Antunes & (* 1,1. Rani Ingleza, 1. do Corpo Santo, 7 == Pr, Duque da Tércelca, A, 1. 

Madeira e Açores 

Vapor portugues S. MIGUEL. 
Sahirá à 20 de Julho, 

Empresa Insulana de Navegação, 
CG. Sodré, 84, 2: 

Rio de Janeiro 

Vapor invlez DESNA, “o. 

Vigo, Plymouth, Boulogne 
e Amsterdam : 

Vapor bollandez GELRIA, 
Salirá «24 de Julho 

Agentes, Orey, Antunes à CO. 
Pp Dhaque Au Terceira, 4, 1.6 

Rio de Janeiro 

Yapor ingl z ALMANZORA, 
Sabirá a 25 de Julho 

Acentes, James Rowes & CA Mula 
RSS” Neal Ingleza, KR. do Corpo Sásto, 4? 

Maudogira e Canarias 

Vapor ínglez ANDORINHA, 
Sabirá à 2º de Julho 

Agentes, Aiurlund Laidiey & 6 
T. do Corpo Sunto, 10, 2.º. 

MATINÉEES ELEGANTES j 

O Es Y M P | (0808 08 Alas 48 2 boias 

RENDEZ-VOUS MUNDANO 

O grande successo 

A NOVA AURORA 

(Ou as aventuras de Cheri-Bibi) 

e. 

e 

Us 
= 

PA tah 
ex 

: 
=) 
— 
vue 
O 
a 
ea 
o | 

l
e
 
oo
 
r
e
:
 

e;
 E
S
 

ea 
TE 
S
S
 
—


